
 

Ementa:  ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  ao  Departamento  competente,  solicitando

providências  urgentes,  de  estudo  e  análise  para  a  instalação  de  um  Pronto  Socorro

Veterinário, para cães e gatos, no Município.

Senhor Presidente:

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,

mediante controle externo, conforme o Artigo 31 da Constituição da República Federativa do

Brasil/1988; 

Considerando  que  tem  sido  reiteradamente  solicitado  pelos  Munícipes,  diante  das  variadas

necessidades da população carente, na qual a maioria mantém seu animal, porém não tendo estes

condições de arcar com clínicas veterinárias particulares para os cuidados com a saúde dos seus

pets(cães e gatos).

Desta  forma  requer,  atendimento  desta  demanda  urgente,  sendo  que,  este  vereador  se

compromete no decorrer deste ano para o próximo ano, em destinar valores através de Emenda

Impositiva para esta finalidade, do pronto socorro para a causa animal.

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  ao

Departamento  competente,  solicitando  providências  urgentes,  de  estudo  e  análise  para  a

instalação de um Pronto Socorro Veterinário, para cães e gatos, no Município.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 04 de abril de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE 
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